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Nota Introdutória 

Na Parte I do presente documento, incluem‑se os comentários considerados pertinentes relativos ao conteúdo do documento "Razões, Fundamentos e Contributos para a Nova Lei de Bases da Deficiência", bem como os que se consideram indispensáveis quanto ao respectivo processo de discussão. A Parte II é constituída pelo documento intitulado "Contributos para a Revisão da Lei 9/89, de 2 de Maio: Lei de Bases da Prevenção e da Reabilitação e Integração das Pessoas com Deficiência", elaborado durante os meses de Julho e Agosto de 2001, e que se considera perfeitamente actual. 

Parte I 

1 ‑ Apreciação na Generalidade 

A participação das pessoas com deficiência, através das suas organizações, na definição da política de reabilitação e na preparação das medidas dela decorrentes é hoje um princípio universalmente aceite pelas sociedades democráticas e objecto de repetidas proclamações e recomendações por parte da Organização das Nações Unidas; a própria Lei nº 9/89, de 2 de Maio, o inclui entre as suas normas (vd. Artigo 4º, nº 7). Contudo, mostram‑no especialistas no âmbito de uma teoria política da participação como Carol Paterman, a real concretização de tal princípio não é compatível com o recurso a situações de "encenação participatória" em que se traduz a "pseudo‑participação" (Paterman, 1970). Infelizmente, o caso presente, em que se solicita a organizações totalmente dependentes do trabalho voluntário dos seus dirigentes que, somente em duas semanas, se pronunciem sobre um assunto com a importância de que se reveste a revisão da lei 9/89, constitui o exemplo, uma vez mais, do que não deveria acontecer, e reiteradamente acontece, quanto a esta matéria.

No que respeita ao conteúdo do documento agora em apreço, poder‑se‑á classificá‑lo como globalmente positivo, embora o significado desta apreciação tenha de considerar‑se bastante relativo em face do grau de generalidade e de abstracção desse mesmo conteúdo. Todavia, um aspecto de importância primordial não pode deixar de merecer reparos desde já: a "Definição de Pessoa com Deficiência", avançada no ponto 6. 

Antes, porém, de explicitar os reparos acima aludidos, refira‑se ainda, a propósito da "Metodologia de Trabalho" exposta no ponto 9, que se considera absolutamente imprescindível a colocação do projecto resultante do "trabalho de compatibilização dos contributos enviados" à discussão dos interessados, uma vez que só desse modo se poderá garantir, em conformidade com a lei, a verdadeira participação destes na definição das políticas que lhes dizem respeito. Uma participação dos cidadãos com deficiência que essencialmente se materialize na simples informação dos mesmos por parte da administração não tem qualquer acolhimento na lei nem nas recomendações das organizações internacionais sobre a matéria. 

2 ‑ Reflexões sobre a "Definição de Pessoa com Deficiência" 

Por razões históricas continua-se a pensar e a incorrer no erro de que a nova classificação da OMS expressa na ICIDH-2 diz apenas respeito a pessoas com incapacidades - quando, de facto, ela diz respeito a todas as pessoas. Tecnicamente, o termo "pessoas com incapacidades" está actualmente obsoleto e tem vindo a ser substituído por "pessoas com limitações de actividade”. Significa isto, também, que o termo "incapacidade" foi substituído por "limitação de actividade" (CEN/ISSS, 2002).

O modelo social da incapacidade, hoje em crescendo de implementação, sugere que esta não é, de todo, um atributo de um indivíduo, mas mais um complexo social e “constructo” envolvimental largamente imposto pela atitude societal e pelas limitações do meio construído pelo Homem. Consequentemente, qualquer processo de melhoramento e inclusão requer acção social, e é a responsabilidade colectiva da sociedade, em grande parte, que pode empreender as mudanças atitudinais e envolvimentais necessárias à plena participação em todas as áreas da vida.

Por esta mudança de enfoque, do singular para o colectivo, do uno para o universal, é incompreensível como no documento agora posto à discussão se desenha o princípio da universalidade com os seguintes traços: “Princípio da universalidade que consiste na aplicação da política da deficiência, a todos os cidadãos com deficiência, suas famílias e organizações” (ponto 4 do documento). Parece-nos que mais segregado é impossível! Como se poderá ler à luz deste princípio, os conceitos de “Desenho para Todos” ou “Desenho Universal”? Serão “todos”, apenas um milhão de portugueses, e como estatísticamente é feito, multiplicando este número por três, inclui-se também no “todos” os familiares e amigos? Parece ser uma “universalidade” coarctada.
A "International Classification of Functioning, Disability and Health" (ICF- Maio 2001), recentemente adoptada pela OMS (22 Maio de 2001 - Resolução WHA54-21), coloca precisamente a sua ênfase no modelo social da incapacidade, atrás mencionado. É uma descolagem radical das versões anteriores que enfocavam, essencialmente, nos aspectos médicos e individuais da incapacidade.

O documento actualmente posto à discussão pelo SNRIPD considera imperioso alterar a definição de pessoa com deficiência e avança com a seguinte proposta: “Entende-se por pessoa com deficiência a que, em resultado da conjugação da perda ou anomalia congénita ou adquirida das funções ou das estruturas do corpo, incluindo as funções psicológicas, com os factores do meio envolvente, enfrenta dificuldades específicas susceptíveis de lhe limitar a actividade ou restringir a participação” (ponto 6 do documento). 

Não será isto cair no modelo médico que a OMS tentou alterar com a adopção da nova classificação? 

Por um lado não encontrámos, esta definição para deficiência no documento original da ICF. Na Classificação Internacional do Funcionamento a única definição avançada vai para deficiências que encontramos na página 11 e 13 em que se lê: “Deficiências são problemas nas funções ou estruturas corporais, tais como um desvio significativo ou perda”. Para melhor compreensão desta, avançamos também aqui com as definições que o mesmo documento fornece para Funções corporais: “são as funções fisiológicas dos sistemas corporais (incluindo as funções psicológicas)”; e as estruturas corporais que “são as partes anatómicas do corpo, tais como os órgãos, as extremidades e as suas componentes” (CIF, 2001: 13).

Por outro lado a definição que rompe claramente com o que anteriormente era perfilhado é a de incapacidade e não a de deficiência, como é avançado no documento agora em apreciação. 

"Incapacidade" é agora um termo genérico que é apenas usado quando se pretende referenciar as três dimensões expressas na nova classificação internacional da OMS: (1) estruturas e função corporal; (2) actividade e; (3) participação (CEN/ISSS, 2002).

Com a ICIDH-2, ou ICF, surge também um novo conceito: pessoas com limitações de actividade. A definição completa de pessoa com limitações de actividade é: aquelas pessoas, de todas as idades, que estão impossibilitadas de executar, independentemente e sem ajuda, actividades humanas básicas ou tarefas resultante da sua condição de saúde ou deficiência física/mental/cognitiva/psicológica de natureza permanente ou temporária (CEN/ISSS, 2002).
Na nova classificação a deficiência não é utilizada, enquanto domínio ou classe supra de organização da mesma, ao contrário do que sucedia com a versão de 1980. Na nova classificação, numa espécie de síntese entre o modelo médico e o modelo social de incapacidade, surge-nos agora uma classificação assente em dois grandes pilares: (1) o primeiro composto pelas componentes da saúde e (2) segundo assente em alguns componentes "relacionados com a saúde" do "bem-estar", tais como educação, trabalho, etc. 

Desta forma, os domínios incluídos na ICF podem ser considerados como domínios de saúde e domínios "relacionados com a saúde". Estes domínios descrevem-se a partir da perspectiva corporal, individual e de acordo com duas listas básicas: (1) Funções e Estruturas Corporais; (2) Actividades-Participação.

"Estes conceitos substituem os anteriormente denominados por deficiência, incapacidade e desvantagem, ampliando o âmbito da classificação para que se possa descrever também experiências positivas" (CIF, 2001: 3).

A adopção destes novos conceitos trará obrigatoriamente consequências positivas para a forma de encarar a pessoa com deficiência. À luz destes novos conceitos, por exemplo, a lei que estabelece os diferentes graus de incapacidade terá que ser totalmente revista. Enquanto que na classificação de 1980, a deficiência determinava na totalidade o grau de incapacidade, agora ela é apenas uma parte da dimensão das estruturas e função corporal. Para além da complexidade desta dimensão, temos ainda: a dimensão (2) actividade e a; (3) participação (CEN/ISSS, 2002).

Parece-nos por isso redutor intitular a nova Lei de Bases, como Lei de Bases da Deficiência. Para além de redutor, é estigmatizante e induz em erro a sua correcta aplicação à luz dos princípios, “constructos” e paradigmas do modelo social.

Como reflexão final sobre a matéria, deixa-se aqui dois pequenos exemplos das reais implicações e significado da grandeza da nova classificação.

Primeiro exemplo:

Imaginemos dois indivíduos de 50 anos. O primeiro é cego congénito e passou por todas as etapas de habilitação, encontrando-se plenamente integrado na sociedade nos seus mais variados domínios. O segundo indivíduo teve um acidente de automóvel e acabou de cegar. Pela lei das incapacidades actualmente em vigor, seguramente, que ambos os indivíduos teriam um grau de incapacidade superior a 60% e semelhante. De acordo com a actual definição de incapacidade, seguramente que o segundo teria um grau de incapacidade superior ao primeiro, e o primeiro poderia ter um grau de incapacidade inferior a 60%. 

Segundo exemplo:

Imaginemos um deficiente motor que se desloca em cadeira de rodas e que vive em Aveiro, cidade onde todos os passeios têm os lancis rebaixados dada a proliferação do uso de bicicletas. Imaginemos outro deficiente motor que vive em Lisboa, onde a prática do uso de bicicleta é ainda ténue e os lancis teimam em não serem rebaixados. À luz da nova classificação, terão os dois o mesmo grau de incapacidade, apesar de terem a mesma deficiência?

Parte II 

CONTRIBUTOS PARA A REVISÃO DA LEI 9/89 DE 2 DE MAIO 

Grupo de Estudos Sociais, Tiflológicos e Associativos 

Versão de Julho 2001.

Redacção: Fernando Abreu Matos, José Adelino Guerra e Filipe Pereira Oliva. 

1. ‑ Justificação

Através de circular da Direcção Nacional da ACAPO, chegou ao nosso conhecimento o propósito do Secretariado Nacional para a Reabilitação e Integração das Pessoas com Deficiência (SNRIPD) de encetar o processo de revisão da Lei 9/89 de 2 de Maio (Lei de Bases da Prevenção e da Reabilitação e Integração das Pessoas com Deficiência). A esta informação, juntava‑se o convite aos associados da ACAPO para darem o seu contributo acerca da amplitude e natureza das alterações a defender na referida revisão, oferecendo‑se, como ponto de partida para o debate, um texto aprovado no Conselho Consultivo da ACAPO. Fieis à "Carta de Princípios" por que regem a sua acção, os associados da ACAPO filiados e simpatizantes do GESTA‑MP, a solicitação da Comissão Executiva do Movimento, apreciaram a matéria, representando a proposta que se segue o seu contributo para o trabalho sobre a temática em epígrafe.

2. ‑ Considerações preliminares

Discordando da noção redutora e minimalista do conceito de "participação dos interessados", adoptada pelo SNRIPD ao comunicar às organizações de pessoas portadoras de deficiência, como facto já consumado, a decisão de rever a Lei, por tal conduta ignorar recomendações da Organização das Nações Unidas, não respeitar o actual texto legal, menorizar a condição dos cidadãos em causa, não credibilizar quem a pratica e, por conseguinte, poder prejudicar as acções a levar a cabo;

Discordando da revisão da Lei sem a prévia avaliação da sua aplicação, bem como do grau de realização dos princípios nela consignados, uma vez que a importância da matéria não se compagina nos dias que correm com o recurso a práticas artesanais na definição das linhas estratégicas da política em questão;

Esperando que o actual processo de revisão do regime jurídico não venha a obstar (sabe‑se lá por quanto tempo) à aprovação das medidas concretas e indispensáveis para a promoção da integração social das pessoas com deficiência; 

Afigurando‑se mais importante estabelecer princípios do que definir conceitos, visto estes quase nunca merecerem consenso e se revelarem frequentemente de validade efémera, e aqueles, por sua vez, constituírem as verdadeiras traves‑mestras que sustentam e configuram as políticas,

considera‑se conveniente adiantar o seguinte:

3. ‑ Considerações sobre o texto actual e propostas de melhoria

3.1 ‑ A feitura da Lei não deverá dispensar os seguintes princípios:

a) Princípio da inviolabilidade da vida humana, que implica a recusa e a condenação de toda e qualquer prática eugénica; 

b) Princípio da igualdade intrínseca, em dignidade e em direitos, das pessoas portadoras de deficiência relativamente aos demais seres humanos, que implica conceber a deficiência como uma das múltiplas manifestações da diversidade do género humano; 

c) Princípio da construção de uma sociedade para todos, que implica a criação de condições de liberdade e respeito pela autonomia de cada um (incluindo a autonomia da vontade de permanecer "outro" ou "diferente") e a consequente efectivação de esforços tendentes não apenas à supressão ou à minimização das insuficiências individuais das pessoas portadoras de deficiência, mas também à supressão das insuficiências da sociedade, traduzidas em diversos obstáculos à participação daquelas pessoas;

d) Princípio da igualdade (e não da equiparação) de oportunidades, que implica entender‑se que os diversos sistemas da sociedade, o meio físico, os serviços, as actividades, a informação e a documentação têm de tornar‑se igualmente acessíveis a todos os indivíduos; 

e) Princípio de que os serviços de reabilitação constituem responsabilidade do Estado, porque se integram no grupo dos serviços públicos nucleares (core public services), isto é, serviços fundamentais para a protecção e promoção do bem‑estar dos cidadãos, no fornecimento dos quais o mercado é incapaz de atingir ou até mesmo de se aproximar de um estádio óptimo de satisfação social; 

f) Princípio da plena participação das pessoas com deficiência, através das suas organizações representativas, na definição da política de reabilitação em todos os níveis do respectivo processo: planificação e concepção; execução e desenvolvimento; avaliação.

3.2 ‑ À luz dos princípios anteriormente explicitados, não é aceitável a redacção do Artigo 3º do actual texto legal, uma vez que a mesma pressupõe o indivíduo como único objecto da reabilitação, ignorando que, sem deixar de atender às necessidades específicas das pessoas com deficiência nos campos médico, funcional, psicológico e social, a reabilitação deve igualmente focar a sua acção no meio envolvente. 

3.3 ‑ Ao invés do defendido no actual texto, o âmbito do processo de reabilitação não deve visar apenas favorecer a autonomia pessoal, mas também promover a integração social das pessoas portadoras de deficiência. Estes dois aspectos constituem dois níveis distintos de intervenção: o primeiro compreende os domínios do apoio psicológico, da reabilitação médico‑funcional, da comunicação e do acesso à informação, e das ajudas técnicas facilitadoras da autonomia pessoal; o segundo comporta os contextos educativo, laboral, cultural e recreativo, e da integração social básica, ou seja, autosuficiência económica e bem estar social. Assim, propõe‑se a seguinte redacção para o actual artigo 5º:

Artigo 5º

Åmbito do processo de reabilitação 

O processo de reabilitação compreende medidas diversificadas e complementares nos domínios da prevenção, da reabilitação médico‑funcional, da educação, da reabilitação psicossocial, do apoio sócio‑familiar, da acessibilidade, das ajudas técnicas, da cultura, do desporto e da recreação e outros que visem favorecer a autonomia pessoal e a integração social, nos termos dos artigos seguintes.

3.4 ‑ Ao invés do defendido no actual texto legal, a integração no contexto educativo não deverá, por um lado, assentar essencialmente no recurso à educação especial, e, por outro, deverá seguir as orientações resultantes da Conferência Mundial sobre Educação para Todos (Declaração de Jomtien, 1990), da Conferência Mundial sobre Necessidades Educativas Especiais: Acesso e Qualidade (Declaração de Salamanca e Enquadramento da Acção na Área das Necessidades Educativas Especiais, 1994), e das conclusões da Comissão sobre a Educação para o século XXI, presidida por Jacques Delors (UNESCO, 1996). Assim, propõe‑se a seguinte redacção para o actual artigo 9º:

Artigo 9º

Educação 

1 ‑ O desenvolvimento integral da pessoa com necessidades educativas especiais, bem como a sua preparação para uma integração plena na vida activa, concretizam‑se mediante a garantia de reais condições de acesso e de sucesso no tocante a todas as actividades de educação formal, não formal e informal, e a todas as etapas da formação, desde a educação pré‑escolar ao ensino superior e à educação de adultos, numa perspectiva de educação ao longo da vida.

2 ‑ Sem prejuízo do disposto no número anterior, devem ser adoptadas as indispensáveis medidas de integração progressiva dos alunos do ensino especial no sistema regular de ensino, sempre que o recurso àquele não se mostre absolutamente necessário.

3 ‑ A integração educativa das pessoas portadoras de deficiência não dispensa a realização de acções, levadas a cabo no âmbito da educação especial, dirigidas aos educandos, às famílias, aos educadores, às instituições educativas e às comunidades.

3.5 ‑ Com vista a uma mais fácil e adequada integração no contexto laboral, também aquilo que se dispõe no actual diploma sobre reabilitação profissional parece merecedor de ligeiros ajustamentos, os quais têm por base, fundamentalmente, orientações da Organização Internacional do Trabalho. Assim, propõe‑se a seguinte redacção para o nº 1 do actual artigo 10º:

Artigo 10º

Reabilitação profissional

1 ‑ A reabilitação profissional tem por objectivo permitir à pessoa portadora de deficiência o exercício de uma actividade profissional e compreende um conjunto de intervenções específicas destinadas a garantir a sua orientação profissional, a sua formação inicial e contínua, a sua integração quer no mercado normal de emprego quer noutras modalidades alternativas de trabalho, bem como a criar condições equitativas de promoção e progressão, e de receber um salário justo.

3.6 ‑ O actualmente disposto sobre acessibilidade e mobilidade poderá adquirir um mais amplo âmbito de incidência e melhor salvaguardar os direitos, quanto a esta matéria, das pessoas portadoras de deficiência, se adoptar a perspectiva constante nas Normas sobre a Igualdade de Oportunidades para as Pessoas com Deficiência (ONU, 1993). Assim, propõe‑se a seguinte redacção para o actual artigo 13º:

Artigo 13º

Acessibilidade e mobilidade

A acessibilidade visa eliminar, pela efectiva aplicação do conceito de "desenho universal", as barreiras que dificultam a autonomia e a participação plena na vida social, quer no que respeita ao meio físico, quer no que respeita à informação e à comunicação.

3.7 ‑ O que na actual Lei se dispõe sobre cultura, desporto e recreação não apresenta qualquer conteúdo operacional. Assim, propõe‑se a seguinte redacção para o actual artigo 15º: 

Artigo 15º

Cultura, desporto e recreação

1 ‑ A cultura, o desporto e a recreação visam contribuir para o bem‑estar pessoal e para o desenvolvimento das capacidades de interacção social.

2 ‑ Na prossecução do disposto no número anterior, é garantido o acesso de todas as pessoas portadoras de deficiência ao lazer e à utilização gratificante dos tempos livres, à fruição e à criação cultural nos seus múltiplos domínios e expressões, bem como à cultura física e ao desporto, quer na vertente recreação quer na vertente rendimento.

3.8 ‑ A futura lei de bases deve estabelecer, como acção permanente no desenvolvimento das políticas de reabilitação, a sensibilização e a correcta informação da sociedade em geral e de sectores profissionais em particular, uma vez que os elevados níveis de aceitação e integração requeridos por uma sociedade inclusiva só por essa via poderão ser atingidos; 

3.9 ‑ Na perspectiva de criação de igualdade de oportunidades para as pessoas com deficiência, deverá a lei de bases estabelecer a obrigatoriedade de incremento de medidas de discriminação positiva no acesso aos cuidados de saúde, à educação, à formação profissional, ao emprego, às ajudas técnicas, à segurança social, à habitação, aos transportes, à informação, à cultura, ao desporto, ao lazer e à participação cívica; 

3.10 ‑ Quanto à organização, administração e gestão do sistema, afigura‑se indispensável:

a) A fixação pelo futuro texto legal dos prazos em que os Ministérios das respectivas tutelas darão início à revisão ou desenvolvimento das medidas respeitantes a cada uma das áreas referidas em 3.9; 

b) O ajustamento (absolutamente imprescindível) da organização da administração ao desempenho de funções de acompanhamento e regulação, em particular no que se refere ao processo de planeamento (informação, pilotagem, prospectiva), ao apoio e assessoria das entidades envolvidas no processo de reabilitação e à avaliação do sistema;

c) A criação de uma estrutura nacional de coordenação integrada, ao contrário do que presentemente acontece e à semelhança do que recomenda a Organização das Nações Unidas, por uma forte representação das organizações de pessoas com deficiência, a fim destas poderem exercer uma influência apreciável sobre tal estrutura, com vista a assegurar que as suas preocupações se transmitem devidamente;

d) O estabelecimento, como meio obrigatório de concretização da política nacional de reabilitação, da elaboração de planos integrados de acção, concebidos e avaliados conjuntamente com as organizações representativas das pessoas portadoras de deficiência.
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